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INDICAÇÃO  Nº  1308,  DE  2003




O município de Santos, um dos mais populosos e mais antigos do Estado de São Paulo, sede da região metropolitana da Baixada Santista, centro turístico e comercial, local do mais movimentado porto de mar da América do Sul, concentra grande número de pessoas carentes e de baixo poder aquisitivo.

A cidade de Santos, fundada no século XVI por Brás Cuba, tornou-se importante área de veraneio, condição reforçada pela proximidade em relação à Capital, à qual está ligada pelas excelentes Rodovias dos Imigrantes e Anchieta. A região metropolitana da Baixada reúne também municípios do porte de Cubatão, São Vicente, Guarujá e Praia Grande.

Santos tem cerca de 450 mil habitantes, mas a região metropolitana soma perto de 1.300.000. Durante as férias de verão, mais de 3 milhões de pessoas descem a Serra do Mar rumo às suas praias. No campo esportivo, coube ao Santos Futebol Clube, na época de Pelé, tornar a cidade conhecida internacionalmente.

Considerando a importância de Santos e de toda a Baixada Santista, assim como a grande concentração de pessoas na área central da cidade, que se situa perto do complexo do porto marítimo e do terminal rodoviário.

Considerando que nas imediações daquela área estão situados morros em que moram inúmeras famílias de baixa renda.

Considerando o alto índice de pessoas carentes e de trabalhadores desempregados nos municípios da Baixada.

Considerando o grandioso e já bem-sucedido projeto “Restaurante BOM PRATO”, desenvolvido pela Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios (Codeagro) da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, em parceria com Entidades da Sociedade Civil, que serve refeições balanceadas, de alto valor calórico (1.600 calorias) e cardápio variado a R$ 1,00 a unidade para o público, sendo que o custo chega a R$ 2,75, cabendo ao Governo do Estado de São Paulo entrar com R$ 1,75 por refeição servida, completando o pagamento à entidade que administra o restaurante.

Diante do exposto, proponho a seguinte INDICAÇÃO:

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine instalação, nas proximidades do Centro da cidade de Santos, de um “Restaurante BOM PRATO” e que no mesmo prédio, se possível, funcionem cursos de qualificação e requalificação profissional para as profissões de pedreiro, mecânico, funileiro, eletricista, marceneiro, barbeiro, técnico em computação, telemarketing, auxiliar administrativo, guia de turismo, a fim de garantir a boa formação profissional de milhares de pessoas que moram ou freqüentam essa região.

Sala de Sessões, em 27/08/2003
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